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A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Norte – NORTE2020 

comunica a seguinte alteração ao Aviso de Abertura de Concurso NORTE-73-2016-02, 

para apresentação de candidaturas no âmbito do Desenvolvimento das Infraestruturas 

de Formação e Ensino - Infraestruturas Educativas para o Ensino Escolar (Ensino Básico e 

Secundário), divulgado em 2 de fevereiro de 2016, referente ao subponto 8.3, nos 

seguintes termos: 

 

8. Condições de atribuição do financiamento às operações 

(…) 

8.3. Limites dos apoios 

O cofinanciamento FEDER aplicável a cada operação a apoiar no âmbito do presente Aviso deve 

respeitar o montante previsto no respetivo Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial 

(PDCT). 

A aferição do cumprimento desta regra será feita tendo por base o montante de cofinanciamento 

FEDER identificado no comprovativo de candidatura, pelo que se aquele valor não respeitar o 

constante no respetivo Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial (PDCT), a Autoridade 

de Gestão, procederá à sua retificação em conformidade com o mesmo. 

(…) 

 

Porto, 1 de junho de 2016 

O Presidente da Comissão Diretiva do NORTE 2020, 

Emídio Gomes 


